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SISTEMA 

INDICA  A IDÉIA DE UM TODO 

ONDE SEUS ELEMENTOS SE 

ORGANIZAM E ATUAM  

HARMONICAMENTE  PARA A 

REALIZAÇÃO DE UM FIM ÚNICO



DESAFIO DA GESTÃO SUS

Mudanças 
Ações

Legitimação

Criação Atos 
Legislativos

Recursos

$$$

Articulação com Setores

para executar todos 
procedimentos que 

englobem o bem estar 
humano

Qualidade 
de Vida



Legislação SUS

• Constituição Federal 1988  Artigos 196 a 200 Saúde = DIREITO

• Lei 8080/1990  Regulamenta os serviços de saúde

• Lei 8142/1990  Regulamenta  a Participação da Comunidade no SUS  

e Transferências Financeiras

• Normas Operacionais Básicas 01/1991, 01/1993, 01/1996 

MUNICIPALIZAÇÃO

• Normas Operacionais de Assistência à Saúde NOAS 01/2001 e 01/2002 

REGIONALIZAÇÃO

• Pacto de Gestão 2006  Consolidação do SUS

• Decreto 7508/2011 Regulamenta a Lei 8080 1990 cria COAP

• Lei Complementar 141/2012  Regulamenta o § 3o do art. 198 da CF para

dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela U E M e

Distrito em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio

dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização,

avaliação e controle das despesas com saúde, revoga dispositivos das Leis

8.080/1990 e 8.689/1993



FUTUROPRESENTEPASSADO

HOJE

Gestão 
Controle x Compromissos com Resultados 

USUÁRIOS



Âmbito administrativo cabe:

• Formular;

• Gerenciar;

• Implementar;

• Avaliar o processo permanente de

planejamento da saúde integrado, de base

local e ascendente.

• Foco na garantia da Integralidade da

atenção, buscando a maximização dos

recursos disponíveis.



Integralidade da Assistência – RAS 
Atenção Básica – Média Complexidade – Alta Complexidade

Básica

Secundária

Terciária

Integralidade

Reabilitação

Tratamento

Diagnóstico

Prevenção

Promoção Processo Saúde / Doença

Níveis de Atenção



Planejamento

Os instrumentos básicos do processo de Planejamento deverão ser compatíveis com os respectivos Planos Plurianuais (PPA), a Lei de Diretrizes 
Orçamentária (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA).

Plano 
Saúde

Quantificação 
de ações

Rede 
própria

Rede  
externa

Recursos $

Ações em 
saúde

Diagnóstico
Necessidade 

serviços

Filantrópicas -
convênio

Privada c/s fins 
lucrativos -

Contratação

Licitação / Dispensa / 
Inexigibilidade /

Chamamento Público / 
Contrato Gestão -OSS / 

Convênio

Contratação



Gestão   Ações
Coordenação 
Formulação

Política

Normatização

Diagnóstico

Planejamento 
com Parâmetros

Organização da 
Rede 

Financiamento

Regulação

Monitoramento

Avaliação

Auditoria

Ouvidoria

Replanejamento 
de ações

Educação 
Permanente 

Gestão Trabalho

Articulação 
com SMS

Integradas

Objetivas

Construídas

Organizadas



GESTÃO

SUS

RENAME
LOA

LDO

PPA

LRF

Lei 8666

Controle 
Interno

Controle 
Externo

CNS

CES

CMS
SNACOAP

PMS

INDICA

DORES

PGASS

RAG

FMS

SIOPS

CiT CIB 

CIR

RENA

SES



AUDITORIA DE GESTÃO 
MUNICIPAL

Avaliar a conformidade da Gestão do Sistema com as

normas do SUS vigentes, a análise situacional das

ações e serviços de saúde disponíveis e da alocação

dos recursos financeiros.



AUDITORIA DE GESTÃO MUNICIPAL
FOCO – Grupo/Subgrupo/Item

• ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

• ATENÇÃO BÁSICA

• CONTROLE INTERNO

• CONTROLE SOCIAL

• GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE

• MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (Amb/Hosp.)

• PLANEJAMENTO

• PROGRAMAS ESTRATÉGICOS

• RECURSOS FINANCEIROS

• REGULAÇÃO

• VIGILÂNCIA EM SAÚDE
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AUDITORIA DE GESTÃO MUNICIPAL

INÍCIO

Ações Analíticas

Documentação
(está completa)

Sim

Solicitar Informações

Exame preliminar
dos documentos 

/ informações

Elaborar o Plano de
Trabalho

Não

1
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AUDITORIA DE GESTÃO MUNICIPAL

Auditoria Operativa

Elaborar  Ofício 
de Apresentação

Enviar RP ao auditado para
manifestação/justificativas

1

Obtenção de evidências
Constatações

Impropriedades / 
Irregularidades de acordo

com legislação

Elaborar Relatório 
Preliminar (RP)

2

Analisar 
justificativas

3

Tudo Conforme
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AUDITORIA DE GESTÃO MUNICIPAL

Elaborar
Relatório Final de Auditoria

Sim

Há inadequações OR

Inadequações 
Realizar Auditoria
Monitoramento

2

Processar Ressarcimento
Recolhimento

Encerrar

Ações de âmbito
CRM, VISA, Conselhos

Encaminhar

Não

Encerrar até provocação/resposta

3

Encerrar



MODELO DE RELATÓRIO



masinger@saude.sp.gov.br

11-3066 8630

Obrigada !

Cida Singer

mailto:masinger@saude.sp.gov.br

